
Prefeitura Municipal 

INACIOLANDIA -GO 

PORTARIA N° 1.397/2023, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.023. 

"CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR PRODUTIVIDADE 

AO SERVIDOR MUNICIPAL E DA OUTRAS 

PROVIbÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goiás, Sr. 
CLAUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; 

Considerando o fundamento legal na Lei n° 678/2012 de 17 
de fevereiro de 2012 que altera art. 6° da Lei n° 585/09 de 08 de julho de 2009. 

Considerando o oficio n°084/2023 com n° de processo 
2023001487. 

RESOLVE: 

Art. 1° — Fica concedido à servidora municipal Sr.a 
GILCIENE APARECIDA BEZERRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Pedagógico, matricula 281, Gratificação por Produtividade de 40% (quarenta por cento) 
de acréscimo sobre seu salário base para exercer a função de professora regente de sala na 
turma do Maternal III "B" no CMEI Cândida Leopoldina de Andrade. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 06/02/2023, revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de 
Goias, em 15 de fevereiro de 2023. 

CLAU 
(Prefeito Municipal) 

TA FEFtNA O 
(Sec.Mun.de Adm., 

STRE DE OLIVEIRA 
Previdência, Agropecuária) 

Certifico que a presente Portaria fo publicada no 
PLACAR de avisos da Prefeit dia em 
15/02/2023. 

Fern tre de Oliveira 
de Administracgo) 
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